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SARANDI - PARANA 

MENSAGEM N° 019/2014 
Sarandi, 05 de março de 2014 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

2313/1 4 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a concessão de diárias ao Prefeito e 
Vice-Prefeito Municipal. 

Salientamos que a matéria ora proposta, tem por 
objetivo o custeio de despesas com alimentação e hospedagem quando em viagem 
serviço da municipalidade. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
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SARANDI - PARANA 

PROJETO DE LEI 2311/14 

SÚMULA:- Dispõe sobre a concessão de diárias ao 
Prefeito e Vice-Prefeito Municipal, na forma que 
especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 1° - Fica concedido Diárias ao Senhor Prefeito 
Municipal, no valor equivalente 4% (quatro por cento) dos subsídios a que faz jus, para 
ressarcimento de despesas de viagens fora da sede do Município e dentro do território do 
Estado do Parana, cujo valor da diária sera majorado em 30% (trinta por cento) quando se 
tratar de viagens para outros estados da federação, excluídas as despesas com passagens e 
combustíveis que serão reembolsadas separadamente. 

Art. 2° - Fica concedido Diárias ao Vice-Prefeito 
Municipal, no valor de 10% sobre o valor do CC-1, para ressarcimento de despesas de 
viagens fora da sede do Município e dentro do território do Estado do Parana, e de 15% 
sobre o valor do CC-1 quando se tratar de viagens para outros estados da federação, 
excluídas as despesas com passagens e combustíveis que serão reembolsadas 
separadamente. 

Art. 3° — Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

2 31 

A Comissão de 

PARECER 

Projeto de Lei N° 2313/2014. 
Adilson Marques da Silva, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de Lei n° 2313/2014, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a concessão de diárias ao Prefeito, e Vice-Prefeito Municipal, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer FA V ORA V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de março do ano de 2014. 
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A Comissão de 

Presidente da C ra 

ente da Comissão 

ei n°2313/2014 
Erasmo Cardoso Pereira, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, analisando o Projeto de Lei n° 2313/2014, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a concessão de diárias ao Prefeito, e Vice-Prefeito Municipal, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR Á VE L cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Ines de março do ano de 2014. 
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0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer A. Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA, DA SESSÁO 
ORDINÁRIA DIA 10 DE MARÇO DE 2014, do Projeto de Lei n°2313/2014, de Autoria 
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a concessão de diárias ao 
Prefeito, e Vice-Prefeito Municipal, na forma que especifica., em conformidade com o Art. 
123, §3°, Inciso VII do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

de Março do ano de 2014. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 10 dias do mês 

Bel Farias, 
— Autor 
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Senhor Presidente, 
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0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer A Mesa, após ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei N° 2313/2014, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a concessão de Diárias ao Prefeito e Vice-Prefeito Municipal, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de Março do ano de 2014. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 11 dias do mês 


